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Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 216, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das suas atribuições que lhe
conferem o art. 67, caput e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, bem como, a
Lei nº 3.720, de 08 de julho e 2019

RESOLVE:

Art. 1° Designar a servidora ALLANY MARIA MELO DE MEDEIROS
FERNANDES, ocupante do cargo de veterinário, lotada no Serviço de Inspeção
Municipal, para exercer a função de Diretor do Serviço de Inspeção Municipal.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
 Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Governo

PORTARIA Nº 33, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto nº 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 1.5  (uma e meia) diária  ao senhor  BRUNO MARTINS DE
BRITO  matricula nº  0507431, ocupante do cargo/função de Assessor Especial, com
lotação no Gabinete do Prefeito, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos
com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res.
nº  028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN,
nos dias 22/04/2024 a 23/04/2024 para o lançamento do Mossoró Cidade Junina 2024
ao trade turístico e imprensa do Rio Grande do Norte em Natal, conforme consta
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 600,00 (seiscentos reais) para atender as despesas mencionadas no
caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal Interino de Governo

PORTARIA Nº 34, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º Conceder 1.5 (uma e meia) diárias ao senhor MIGUEL ROGERIO DE MELO
GURGEL matricula n. 0510947, ocupante do cargo/função de Secretário Municipal de
Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, com lotação no(a) Secretaria Municipal
de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, para custear despesas destinadas à
cobertura de gastos com alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único
do art. 16 da Res. n.  028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de
Natal/RN, nos  dias  22/04/2024  a 23/04/2024, para o cumprimento de agenda
institucional junto ao IDEMA, conforme consta especificado na Requisição e Estimativa
de Custos da Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) para atender as despesas
mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal Interino de Governo

PORTARIA Nº 35, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no uso de suas atribuições legais e na
forma da Lei Complementar n. 29, de 16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei
Complementar n. 169, de 12 de agosto de 2021 e o Decreto n. 6.553 de 6 de junho de
2022,

 RESOLVE:

Art. 1º  Conceder 0.5  (meia) diárias ao senhor ALMIR MARIANO DE SOUSA
JÚNIOR  matricula n. 0527475, ocupante do cargo/função de Secretário Municipal de
Programas e Projetos Estratégicos, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Programas
e Projetos Estratégicos, para custear despesas destinadas à cobertura de gastos com
alimentação e hospedagem, conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res.
n.  028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de Natal/RN,
no  dia  22/04/2024, para o cumprimento de agenda institucional junto ao
IDEMA,  conforme consta especificado na Requisição e Estimativa de Custos da
Concessão.

Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento da
importância de R$250,00 (DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) para atender as
despesas mencionadas no caput do artigo 1° desta Portaria.

Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão, apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal n. 6.553 de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

RODRIGO SALIM MELO CAVALCANTE FORTE
Secretário Municipal Interino de Governo

Secretaria Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 243, 
DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o art. 40, § 19, da Constituição Federal, c/c o art. 19 da Lei
Orgânica Municipal, modificada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, para adequar as regras do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de Mossoró à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, bem como Parecer favorável, de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor DILERMANO REIS CELESTINO DA SILVA,
matrícula nº 0039591-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nível 15, lotada
na Secretaria Municipal de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, ABONO
DE PERMANÊNCIA, enquanto permanecer em atividade ou até que complete a idade
para aposentadoria compulsória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 244, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto no art. 105, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, com redação alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de
junho de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora MINITA EMIDIO ROCHA LUCIANO, matrícula nº
0539155-1, ocupante do cargo de Professor Nível II, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – E. M. Antonio Mendonça, LICENÇA-MATERNIDADE pelo período de
210 (duzentos e dez) dias com início em 11 de abril de 2024 e término em 07 de
novembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
11 de abril de 2024.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 245, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o art. 37, § 14, da Constituição Federal, c/c o art. 19 da Lei
Orgânica Municipal, modificada pela Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de
fevereiro de 2022, para adequar as regras do Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS do Município de Mossoró à Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019, e o disposto no art. 38, V, da Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de
2008.

RESOLVE:

Art. 1º EXTINGUIR o vínculo laboral do servidor SEBASTIAO VIANA DE
ANDRADE, matrícula nº 0041274-1, ocupante do cargo de Professor, Nível II, Classe
2, lotado na Secretaria Municipal de Educação – E. M. Prof. Mauricio de Oliveira, em

razão da concessão de sua Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, pelo
Regime Geral de Previdência Social – RGPS (INSS).

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo ocupado pelo servidor citado no art. 1º desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 246, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14, 23 inciso IV e 27 da Lei Complementar
n° 198 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e
Remunerações dos servidores estatutários do Quadro de Servidores da Assistência Social,
vinculados ao Sistema Único de Assistência Social do Município de Mossoró bem como
o Adicional de Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra pela Assessoria
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora ANTONIA AMANDA DA SILVA, ocupante do cargo
de Auxiliar de Apoio Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Assistência e
Cidadania, Adicional de Incentivo à Qualificação, no percentual de 5% (cinco por cento),
do mesmo cargo e categoria funcional, em razão da conclusão do Ensino Médio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 247, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14, 23 inciso IV e 27 da Lei Complementar
n° 198 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e
Remunerações dos servidores efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município de
Mossoró bem como o Adicional de Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra
da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora CHEILA DANTAS DA SILVA, ocupante do cargo de
Auxiliar de Apoio Operacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional
de Incentivo à Qualificação, no percentual de 15% (quinze por cento), do mesmo cargo e
categoria funcional, em razão da conclusão no Curso de Pós-Graduação latu sensu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 248, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14, 23 inciso IV e 27 da Lei Complementar
n° 198 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e
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Remunerações dos servidores efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município de
Mossoró bem como o Adicional de Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra
pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Municipal de
Saúde, Adicional de Incentivo à Qualificação, no percentual de 10 % (dez por cento), do
mesmo cargo e categoria funcional, em razão da conclusão no curso de Graduação
completo.

NOME MATRÍCULA CARGO

ANTONIO EDSON MICHAEL MEDEIROS 0091367-1 AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL

CINTYA KAROLINE FREIRE DE LIMA 0095419-1 AGENTE ADMINISTRATIVO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 249, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14, 23 inciso IV e 27 da Lei Complementar
n° 198 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e
Remunerações dos servidores efetivos do Quadro de Servidores Gerais do Município de
Mossoró bem como o Adicional de Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra
Da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a servidora KALIANA GOMES TORRES, matrícula n° 0089630-
1, ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio Operacional, Nível 11, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde – Tarcisio de Vasconcelos Maia, Adicional de Incentivo à
Qualificação, no percentual de 15% (quinze por cento), do mesmo cargo e categoria
funcional, em razão da conclusão da Pós-Graduação lato sensu.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 250, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9°, 20 inciso IV e 24 da Lei Complementar n°
199 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e Remunerações
dos servidores estatutários do Quadro de Servidores da Assistência Social, vinculados ao
Sistema Único de Assistência Social do Município de Mossoró bem como o Adicional de
Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria
Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Municipal de
Assistência e Cidadania, Adicional de Incentivo à Qualificação, no percentual de 15%
(quinze por cento), do mesmo cargo e categoria funcional, em razão da conclusão no
Curso de Pós-Graduação latu senso, igual ou superior a 360 horas.

NOME MATRÍCULA CARGO

MARIA RENATA MOTA 0506893-1 ASSISTENTE SOCIAL

SAMARA PEREIRA DE SOUZA 5085900-1 PSICOLOGO

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 251, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através de Portaria
nº 437, de 14 de abril de 2023 e no uso de suas atribuições legais e o que lhe confere a
Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e Decreto nº 6.261, de 19 de
outubro de 2021;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14, 23 inciso IV e 27 da Lei Complementar
n° 198 de 28 de outubro de 2023, que institui Plano de Cargos, Carreiras e
Remunerações dos servidores estatutários do Quadro de Servidores da Assistência Social,
vinculados ao Sistema Único de Assistência Social do Município de Mossoró bem como
o Adicional de Incentivo à Qualificação, e Parecer Jurídico de lavra da Assessoria
Jurídica da Secretaria Municipal de Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER aos servidores abaixo listados, lotados na Secretaria Municipal de
Assistência e Cidadania, Adicional de Incentivo à Qualificação, no percentual de 10%
(dez por cento), do mesmo cargo e categoria funcional, em razão da conclusão no Curso
de Graduação.

NOME MATRÍCULA CARGO

FLUSSIEUR AURELIO VIEIRA GALDINO 0064347-1 AGENTE ADMINISTRATIVO

JEANE TEIXEIRA ANDRADE COSTA 0096873-1 AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL

MARIA MEIRACIR DE MORAIS BEZERRA 0092266-1 AUXILIAR DE APOIO OPERACIONAL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 252, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 101 e 102, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de julho de 2023,
bem como Parecer favorável, de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora SANDRA CASTRO GALVAO, matrícula nº 0113654-
1, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde – U. de Saúde Maria Soares da Costa, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três)
meses, referente ao período aquisitivo de 09-2002/2007, com início em 22 de abril de
2024 e término em 21 de julho de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 253, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 101 e 102, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de julho de 2023,
bem como Parecer favorável, de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:



4 Mossoró-RN, Quarta-Feira, 17 de Abril de 2024.

Art. 1º CONCEDER à servidora CHRISTIANY DE PAIVA ALMEIDA, matrícula nº
0088668 -1, ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio Operacional, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Cidadania – Gerência Executiva de Orçamento e
Finanças, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, referente ao período aquisitivo de
06-2001/2006, com início em 22 de abril de 2024 e término em 21 de julho de 2024.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 254, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, nomeada através da Portaria
nº 437, de 14 de abril 2023, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 6.261,
de 19 de outubro de 2021.

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 101 e 102, da Lei Complementar nº 29, de 16 de
dezembro de 2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró, alterada pela Lei Complementar nº 194, de 20 de julho de 2023,
bem como Parecer favorável, de lavra da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER ao servidor OSVALDO AQUINO DA SILVA, matrícula nº
0047008-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio Operacional, Nível 15, lotado na
Secretaria Municipal de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos – Departamento
de Limpeza III, LICENÇA ESPECIAL de 03 (três) meses, referente ao período
aquisitivo de 08-1994/1999, com início em 22 de abril de 2024 e término em 21 de julho
de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 16 de abril de 2024

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Secretária Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 41, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021 e em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor JOSENILDO GOMES DA FONSECA, Matricula n° 50923-
0, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 27/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE  e a empresa M2 ENGENHARIA EIRELI, tendo como
substituto eventual JOYSE RAIANNE ALTO DE OLIVEIRA, Matrícula n° 0512176-1.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar a servidora SARINY STEFANY SILVA NOBRE, Matrícula n° 50802-
0,  para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 27/2022, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE  e a empresa M2 ENGENHARIA EIRELI, tendo como
substituto  eventual EWERTON WENDEL DE OLIVEIRA DANTAS, Matricula n°
507223-9.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
ao dia 01 de fevereiro de 2024.

Mossoró-RN, 01 de fevereiro de 2024

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2024 – Contrato nº 11/2022, oriundo Dispensa nº 02/2022. Objeto:
Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses. Contratante: Fundo
Municipal de Saúde - CNPJ: 11.965.996/0001-96. Contratada: Ecivaldo Soares do Couto
– CPF: 423.xxx.xxx-04. Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Vigência:
25/03/2024 a 25/03/2025. Data da assinatura: 25/03/2024.

Secretaria Municipal de Programas e Projetos Estratégicos

PORTARIA Nº 7, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

O Secretário Municipal de Programas e Projetos Estratégicos, no uso das atribuições
legais que lhe confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e, em
conformidade com as disposições previstas na Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor AUGUSTO CÉSAR CHAVES CAVALCANTE, matrícula
n° 0527572/1, para atuar como GESTOR DO CONTRATO, referente ao Contrato nº
05/2024 firmado entre a Secretaria Municipal de Programas e Projetos Estratégicos e a
empresa MICROCAD COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.
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Art. 3º Designar o servidor BRENO KAIO LISBOA CAMPOS, matrícula n°
0527947/1, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, referente ao Contrato nº
05/2023 firmado entre a Secretaria Municipal de Programas e Projetos Estratégicos e a
empresa MICROCAD COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

ALMIR MARIANO DE SOUSA JUNIOR
Secretário Municipal de Programas e Projetos Estratégicos

Secretaria Municipal de Urbanismo, Meio Ambiente e
Serviços Urbanos

PORTARIA Nº 3, 
 DE 17 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE URBANISMO, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS
URBANOS, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Complementar nº 29, de
16 de dezembro de 2008, com o art. 31 da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de
2021, e o Decreto nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder 1 (uma) diária ao senhor EDNALDO COSTA DE AQUINO matricula
nº 50803-9, Diretor Executivo de Serviços Urbanos, com lotação na Secretaria Municipal
de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos, no cargo de Diretor   CC3, para
custear despesas destinadas à cobertura de gastos com alimentação e hospedagem,
conforme dispõe o parágrafo único do art. 16 da Res. nº 028/2020-TCE/RN, durante seu
deslocamento à cidade de Natal/RN, no dia 22/04/2024  á 23/04/2024 para participar de
reunião, que será realizado na sede do IDEMA   em Natal/RN, conforme consta
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da Concessão.

 Art. 2º Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de proceder ao pagamento
da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) para atender às despesas mencionadas
no caput do artigo 1° desta Portaria.

 Parágrafo único. Para efeito de controle e comprovação da execução da despesa, após o
retorno da viagem, deverá o beneficiário da concessão apresentar comprovação do
cumprimento dos objetivos constantes concessão original, mediante exibição do relatório
de viagem, de documentação hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento,
conforme dispõe o art. 34 do Decreto Municipal nº 6.553, de 6 de junho de 2022.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 17 de abril de 2024

MIGUEL ROGÉRIO DE MELO GURGEL
Secretário Municipal de Urbanismo, Meio Ambiente e Serviços Urbanos

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil,
Mobilidade Urbana e Trânsito

PORTARIA Nº 13, 
 DE 16 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, DEFESA CIVIL, MOBILIDADE
URBANA E TRÂNSITO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as
disposições previstas na Lei Complementar nº 169 de 12 de agosto de 2021; Lei n°
2.382/2007; Lei nº 1.528/2001; e Lei nº 1.274/99;

CONSIDERANDO, o requerimento de solicitação de cancelamento de permissão.  

RESOLVE:

Art. 1º CANCELAR a Permissão Mototáxi Nº 1255, Alvará Nº 015.709-0 e
Autorização de Trafego do Sr. JOSE GOMES DA SILVA, CPF: 182.723.474-15.

Parágrafo único: Por se tratar de um cancelamento a pedido, tal recusa de direito é de
caráter irrevogável e irretratável.

Art. 2º Para fins de cobrança de multas e tributos, o cancelamento que trata o artigo
primeiro não dispensa os valores cobrados até a data do requerimento apresentada pelo
permissionário, em 12 de abril de 2024.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 15 de abril de 2024

WALMARY COSTA
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2024 – Contrato nº 04/2022, oriundo do Pregão nº 01/2022 - SESDEM.
Objeto: Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses. Contratante:
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Defesa Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito
- CNPJ: 44.647.538/0001-68. Contratada: Serttel Soluções em Mobilidade e Segurança
Urbana LTDA – CNPJ: 24.144.040/0001-75. Valor: R$ 3.549.914,16 (três milhões
quinhentos e quarenta e nove mil novecentos e quatorze reais e dezesseis centavos).
 Vigência: 25/04/2024 a 25/04/2025. Data da assinatura: 15/04/2024.

Secretaria Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 04/2024 – Contrato nº 15/2022, oriundo Concorrência nº 03/2022. Objeto: O
aditivo consiste na readequação com acréscimo de 22,36% e supressão de 11,69% do
valor original do contrato. Contratante: Secretaria Municipal de Infraestrutura - CNPJ:
44.647.481/0001-05. Contratada: Hertz Construções e Serviços EIRELI – CNPJ:
14.605.825/0001-44. Valor R$ 327.403,16 (trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e
três reais e dezesseis centavos). Data da assinatura: 17/04/2024.  

Secretaria Municipal de Cultura

EXTRATO DE ADITIVO

Aditivo nº 02/2024 – Contrato nº 01/2022, oriundo do Pregão nº 66/2021 - SEMAD.
Objeto: Promover a renovação contratual pelo período de 12 (doze) meses. Contratante:
Secretaria Municipal de Cultura - CNPJ: 44.647.210/0001-41. Contratada: Impressione
Soluções em Cópias e Impressões LTDA. – CNPJ: 10.953.726/0001-00. Valor: R$
8.040,00 (oito mil e quarenta reais). Vigência: 29/03/2024 a 29/03/2025. Data da
assinatura: 27/03/2024.
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